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Acrescenta dispositivo ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) para dispor sobre a falta justificada do empregado que necessitar 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a viger acrescido 

do seguinte inciso XII: 

“Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço 

sem prejuízo do salário:   

...................................................................................................... 

XII – para acompanhar animal doméstico em consulta veterinária de 

emergência. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Uma discussão corrente e atualíssima repousa sobre o tema dos 

“direitos dos animais”, com enfoques morais, sociais e jurídicos. 

Em sintonia com os pensamentos mundiais, a Constituição Federal, 

em seu art. 225, § 1º, inciso VIII, reconhece que os animais são dotados de 

sensibilidade, impondo à sociedade e ao Estado o dever de respeitar a vida, a 

liberdade corporal e a integridade física desses seres, além de proibir 

expressamente as práticas que coloquem em risco a função ecológica, provoque a 

extinção ou submetam à crueldade qualquer animal.  

A norma constitucional estabelece o dever de não submeter esses 

seres sencientes (com capacidade para sentir) a tratamentos cruéis, práticas que 

coloquem em risco a sua função ecológica ou ponham em risco a preservação de 

sua espécie, ordem essa assimilada pela Lei nº 9.605, de 1998, ao criminalizar a 

conduta daqueles que abusam, maltratam, ferem ou mutilam animais (art. 32). 

Em setembro de 1978, a Liga Internacional dos Direitos dos Animais, 

hoje Fondation Droit Animal, Ethique et Sciences, aprovou a Declaração Universal 

dos Direitos dos Animais, sob análise atual da UNESCO, in verbis: 

Artigo 1º 

Todos os animais nascem iguais perante a vida e têm os mesmos 

direitos à existência. 

Artigo 2º 
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1. Todo o animal tem o direito a ser respeitado; 

2. O homem, como espécie animal, não pode exterminar os outros 

animais ou explorá-los violando esse direito; tem o dever de pôr os 

seus conhecimentos ao serviço dos animais; 

3. Todo o animal tem o direito à atenção, aos cuidados e à proteção 

do homem. 

Artigo 3º 

1. Nenhum animal será submetido nem a maus tratos nem a atos 

cruéis; 

2. Se for necessário matar um animal, ele deve de ser morto 

instantaneamente, sem dor e de modo a não provocar-lhe angústia.  

Artigo 4º  

1. Todo o animal pertencente a uma espécie selvagem tem o direito 

de viver livre no seu próprio ambiente natural, terrestre, aéreo ou 

aquático e tem o direito de se reproduzir; 

2. Toda a privação de liberdade, mesmo que tenha fins educativos, é 

contrária a este direito. 

Artigo 5º 

1. Todo o animal pertencente a uma espécie que viva 

tradicionalmente no meio ambiente do homem tem o direito de viver 

e de crescer ao ritmo e nas condições de vida e de liberdade que são 

próprias da sua espécie; 

2. Toda a modificação deste ritmo ou destas condições que forem 

impostas pelo homem com fins mercantis é contrária a este direito. 

Artigo 6º 

1. Todo o animal que o homem escolheu para seu companheiro tem 

direito a uma duração de vida conforme a sua longevidade natural; 

2. O abandono de um animal é um ato cruel e degradante. 

Artigo 7º 

Todo o animal de trabalho tem direito a uma limitação razoável de 

duração e de intensidade de trabalho, a uma alimentação reparadora 

e ao repouso. 

Artigo 8º 

1. A experimentação animal que implique sofrimento físico ou 

psicológico é incompatível com os direitos do animal, quer se trate de 

uma experiência médica, científica, comercial ou qualquer que seja a 

forma de experimentação; 

2. As técnicas de substituição devem de ser utilizadas e 
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desenvolvidas. 

Artigo 9º 

Quando o animal é criado para alimentação, ele deve de ser 

alimentado, alojado, transportado e morto sem que disso resulte para 

ele nem ansiedade nem dor. 

Artigo 10º 

1. Nenhum animal deve de ser explorado para divertimento do 

homem; 

2. As exibições de animais e os espetáculos que utilizem animais são 

incompatíveis com a dignidade do animal. 

Artigo 11º 

Todo o ato que implique a morte de um animal sem necessidade é 

um biocídio, isto é um crime contra a vida. 

Artigo 12º 

1. Todo o ato que implique a morte de grande um número de animais 

selvagens é um genocídio, isto é, um crime contra a espécie; 

2. A poluição e a destruição do ambiente natural conduzem ao 

genocídio. 

Artigo 13º 

1. O animal morto deve de ser tratado com respeito; 

2. As cenas de violência de que os animais são vítimas devem de ser 

interditas no cinema e na televisão, salvo se elas tiverem por fim 

demonstrar um atentado aos direitos do animal. 

Artigo 14º 

1. Os organismos de proteção e de salvaguarda dos animais devem 

estar representados a nível governamental; 

2. Os direitos do animal devem ser defendidos pela lei como os 

direitos do homem. 

Em sintonia com todo o exposto é preciso realçar que a sociedade, a 

cada dia, tem aumentado a amabilidade e cuidado com animais domésticos. Nada 

mais natural que adequar a legislação trabalhista a esse contexto, permitindo que, 

nas ocasiões de emergências médicas, o responsável possa ter a falta justificada, 

por parte dos empregadores, para o acompanhamento de animais de estimação em 

emergências veterinárias. 

Isto posto, esperamos contar com o apoio dos nobres Deputados 

para a aprovação da matéria. 
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Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2017. 

ORLANDO SILVA 

PCdoB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
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conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social , viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 

10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide §1º do art. 10 do ADCT) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 

voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos 

termos da lei respectiva. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - No período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 

Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 

Serviço Militar). (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375307&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375307&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322234
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322234
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374418&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374418&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365379&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365379&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

Brasil seja membro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 

complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em 

consulta médica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369371&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369371&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542152&seqTexto=49654&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542152&seqTexto=49654&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 
 

PREÂMBULO 

 

Considerando que todo o animal possui direitos, 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo destes direitos têm levado e 

continuam a levar o homem a cometer crimes contra os animais e contra a natureza, 

Considerando que o reconhecimento pela espécie humana do direito à existência 

das outras espécies animais constitui o fundamento da coexistência das outras espécies no 

mundo, 

Considerando que os genocídios são perpetrados pelo homem e há o perigo de 

continuar a perpetrar outros. 

Considerando que o respeito dos homens pelos animais está ligado ao respeito dos 

homens pelo seu semelhante, 

Considerando que a educação deve ensinar desde a infância a observar, a 

compreender, a respeitar e a amar os animais. 

 

PROCLAMA-SE O SEGUINTE: 

 

Art. 1º - Todos os animais nascem iguais perante a vida e têm os mesmos direitos 

à existência. 

Art. 2º 

1. Todo o animal tem o direito a ser respeitado. 

2. O homem, como espécie animal, não pode exterminar os outros animais ou 

explorá-los violando esse direito; tem o dever de pôr os seus conhecimentos ao serviço dos 

animais. 

3. Todo o animal tem o direito à atenção, aos cuidados e à proteção do homem. 

Art. 3º 

1. Nenhum animal será submetido nem a maus tratos nem a atos cruéis. 2. Se for 

necessário matar um animal, ele deve de ser morto 

instantaneamente, sem dor e de modo a não provocar-lhe angústia. 

Art. 4º 

1. Todo o animal pertencente a uma espécie selvagem tem o direito de viver livre 

no seu próprio ambiente natural, terrestre, aéreo ou aquático e tem o direito de se reproduzir. 

2. toda a privação de liberdade, mesmo que tenha fins educativos, é contrária a 

este direito. 

Art. 5º 

1. Todo o animal pertencente a uma espécie que viva tradicionalmente no meio 

ambiente do homem tem o direito de viver e de crescer ao ritmo e nas condições de vida e de 

liberdade que são próprias da sua espécie. 

2. Toda a modificação deste ritmo ou destas condições que forem impostas pelo 

homem com fins mercantis é contrária a este direito. 

Art. 6º 

1. Todo o animal que o homem escolheu para seu companheiro tem direito a uma 

duração de vida conforme a sua longevidade natural. 

2. O abandono de um animal é um ato cruel e degradante. 

Art. 7º 

Todo o animal de trabalho tem direito a uma limitação razoável de duração e de 

intensidade de trabalho, a uma alimentação reparadora e ao repouso. 

Art. 8º 
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1. A experimentação animal que implique sofrimento físico ou psicológico é 

incompatível com os direitos do animal, quer se trate de uma experiência médica, científica, 

comercial ou qualquer que seja a forma de experimentação. 

2. As técnicas de substituição devem de ser utilizadas e desenvolvidas. 

Art. 9º 

Quando o animal é criado para alimentação, ele deve de ser alimentado, alojado, 

transportado e morto sem que disso resulte para ele nem ansiedade nem dor. 

Art. 10º 

1. Nenhum animal deve de ser explorado para divertimento do homem. 2. As 

exibições de animais e os espetáculos que utilizem animais são 

incompatíveis com a dignidade do animal. 

Art. 11º 

Todo o ato que implique a morte de um animal sem necessidade é um biocídio, 

isto é um crime contra a vida. 

Art. 12º 

1. Todo o ato que implique a morte de um grande número de animais selvagens é 

um genocídio, isto é, um crime contra a espécie. 

2. A poluição e a destruição do ambiente natural conduzem ao genocídio. 

Art. 13º 

1. O animal morto deve de ser tratado com respeito. 

2. As cenas de violência de que os animais são vítimas devem de ser interditas no 

cinema e na televisão, salvo se elas tiverem por fim demonstrar um atentado aos direitos do 

animal. 

Art. 14º 

1. Os organismos de proteção e de salvaguarda dos animais devem estar 

presentados a nível governamental. 

2. Os direitos do animal devem ser defendidos pela lei como os direitos do 

homem. 

(*) A Declaração Universal dos Direitos dos Animais foi proclamada pela UNESCO em 

sessão realizada em Bruxelas - Bélgica, em 27 de Janeiro de 1978 
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